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INDICAÇÃO Nº 294/2022 

 

O Vereador Professor Fabiano Fubá, que adiante subscreve, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, submete ao Plenário a seguinte proposição: 

 

INDICAÇÃO  

 

Indico que seja expedido ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através da Secretaria 

competente, realize a pintura da quadra da Escola Municipal Alcides Mário Pelanda.   

 

JUSTIFICATIVA 

Referida quadra necessita de reparos, com o fim de disponibilizar aos estudantes um local 

apropriado e condizente para a prática de esportes e boas condições de estudo aos alunos. 

Nas escolas, as quadras são espaços de recreação, destinados às crianças que realizam seus 

jogos e atividades físicas, desfrutando da liberdade dos movimentos, lazer e segurança. 

 

Fazenda Rio Grande, 01 de setembro de 2022.    

 

 

 

Professor Fabiano Fubá  

Vereador 
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INDICAÇÃO Nº 299/2022 

 

O Vereador Professor Fabiano Fubá e o Vereador Professor Léo, que adiante subscrevem, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, submetem ao Plenário a seguinte proposição: 

 

INDICAÇÃO  

 

Indicamos que seja expedido ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através das 
Secretarias competentes, implante os serviços do CAPSad em nosso Município.   

 

JUSTIFICATIVA 

A rede de atenção psicossocial (CAPS), se compõe de acordo com o porte dos municípios. Os 
parâmetros populacionais para a implantação destes serviços são definidos de acordo com a 
quantidade de habitantes. 

Seguindo os parâmetros do Ministério da Saúde para composição da rede, os Municípios com 
mais de 70.000 a 200.000 habitantes têm direito ao CAPS II, CAPSad e rede básica com ações de 
saúde mental. 

Após observado o critério populacional para implantação do CAPS, o Município deve solicitar 
incentivo antecipado, via ofício, para o Ministério da Saúde. 

No caso em tela, o Município de Fazenda Rio Grande, segundo o IBGE, tem  população 
estimada em 103.750 pessoas, fazendo jus, portanto, ao CAPS ad, eis que já possui o CAPS II. 

 

  

Fazenda Rio Grande, 01 de setembro de 2022.    

 

 
 

Professor Fabiano Fubá  

Vereador 

Professor Léo 

Vereador 

 









 

 

 

INDICAÇÃO N° 302/2022 

  

O Vereador Enfermeiro Zé Carlos que adiante subscreve, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, submete ao plenário a seguinte: 

 

 INDICAÇÃO 

  

Indica para a Secretaria de Governo responsável pela FazTrans a 
necessidade de instalação de um redutor de velocidade na rua da Escola de 
Educação Infantil Leão Dourado na rua Laranjeira, 434 – Eucaliptos.  

  

JUSTIFICATIVA 

  

Justifica-se este requerimento tendo em vista que é uma reivindicação local 
dos pais de alunos que ao buscarem seus filhos passam por situações em que 
veículos transitam em alta velocidade. 

  

Fazenda Rio Grande, 02 de setembro, de 2022. 

  

 

 

Enfermeiro José Carlos 

Vereador 
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REQUERIMENTO N° 301/2022 

 

O Vereador Professor Fabiano Fubá, que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, submete ao Plenário a seguinte proposição. 

 

REQUERIMENTO 

Requer seja expedido ofício ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através da Secretaria de 

Educação, estude a possibilidade de incluir as disciplinas de Língua Estrangeira Moderna e Educação 

Financeira, nas escolas municipais. 

  

JUSTIFICATIVA 

        O período da infância é a fase pela qual as crianças estão mais propensas a aprender, devido 

ao fato de estarem em contínua evolução e desenvolvimento físico e mental, o que facilita o 

letramento, chamada linguística. Sendo, portanto, oportuno ensinar outro idioma neste momento, o 

que poderá abrir portas para os estudantes no futuro. 

  

      Já a educação financeira, tem como objetivo ensinar desde cedo a administrar o dinheiro, 

valorizando o consumo consciente e até mesmo a prevenção de situações de fraude. Esse ensino 

potencialmente reduzirá a inadimplência, melhorará a qualidade de vida e proporcionará a 

possibilidade de as famílias montarem seus planejamentos financeiros.  

 

Fazenda Rio Grande, 02 de setembro de 2022 

 

 

 

 

Fabiano de Queiroz Sobral 

Vereador 

 































 

 

 

REQUERIMENTO N° 312/2022 

  

O Vereador Enfermeiro Zé Carlos que adiante subscreve, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, submete ao plenário o seguinte: 

 

 REQUERIMENTO 

  

Requer que seja expedido Ofício para o Excelentíssimo Prefeito Municipal 
Marco Marcondes e Secretário de Saúde para que se forneça informações a 
esta casa de leis a respeito da futura clínica de fisioterapia municipal, como 
está o processo de locação do imóvel, a adaptação do mesmo para as 
atividades, caso o imóvel já esteja locado, e a licitação para a compra dos 
equipamentos. 

 

  

JUSTIFICATIVA 

  

Justifica-se este requerimento tendo em vista que é necessário fornecer 
informações aos munícipes a respeito do progresso desta demanda que se 
encontra reprimida no município. 

 

  

Fazenda Rio Grande, 02 de setembro de 2022. 

 

 

 Enfermeiro Zé Carlos                               

Vereador                                                            

 



































































































































 

 

 

PROJETO DE LEI N° 060/2022 

 

Súmula: “Acrescenta dispositivos na Lei lei 1.209 de 
15 de janeiro de 2018. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO 
PARANÁ, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º Fica acrescido o artigo 4° a Lei Municipal nº 1.209/2018 com a seguinte 
redação:  

Art. 4° Especificamente se tratando das políticas públicas do futebol 
amador, fica destinado essa condecoração a todos os Presidentes de clubes 
que cumprem a Lei Municipal 168/2018 (Lei que regulamenta o Futebol 
Amador) no mês de setembro de cada ano, em razão da valorização do 
crescimento e fortalecimento do futebol amador da nossa cidade.  

 

Lei de autoria do Vereador Enfermeiro Zé Carlos. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente;  

Senhores Vereadores e Senhora Vereadora;  

Apresento à consideração de Vossas Senhorias, o presente Projeto de Lei tem 
por finalidade ajustar a lei 1.209/2018 que necessita desta mudança para 
melhor cumprimento de sua finalidade.  

Isto posto, requer seja apreciado por esta Casa Legislativa e como tal seja 
aprovada. Atenciosamente. 

 

 

 

Fazenda Rio Grande, 26 de agosto de 2022. 

 
 
 
 

Enfermeiro Zé Carlos                               

Vereador                                                            

 

















 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 031/2022. 

DE 25 DE MAIO DE 2022. 

 

SÚMULA: "Isenta taxas de locação de ambientes 

para eventos que sejam de posse da prefeitura 

municipal de Fazenda Rio Grande, para o uso das 

Associações municipais sem fins lucrativos e 

Diretorias dos times de futebol que compõem o 

calendário do Futebol Amador série A, B e C, 

Superliga, Juniores e Veteranos 

no Futebol Masculino e Superliga no Futsal 

Feminino pelo menos uma vez ao ano dá outras 

providências". 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, 

aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° Ficam isentas as taxas de locação de ambientes para eventos que 

sejam de posse da prefeitura municipal de Fazenda Rio Grande, para o uso 

das associações municipais sem fins lucrativos e Diretorias dos times de 

futebol que compõem o calendário do Futebol Amador série A, B e C, 

Superliga, Juniores e Veteranos no Futebol Masculino e Superliga no Futsal 

Feminino pelo menos uma vez ao ano. 

Art. 2º Terão isenção da taxa de locação de ambientes para eventos as 

Associações sem fins lucrativos e Diretorias de futebol que: 

 

I - A Equipe, Clube ou Associação esteja regularmente inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

 

II - Apresentar certidões negativas tributárias e demais documentos de 

regularidade da empresa. 

Art. 3° Para fazer uso das alocações, deverá haver a solicitação prévia da 

entidade que deseja fazer o uso do local com um breve descritivo do evento.  

Art. 4° O evento proposto não deve conflitar com agenda previamente marcada 

para o local que for solicitado. 

Art. 5° Em eventos de confraternização fica vedado o uso de qualquer tipo de 

produto ou entorpecente que não seja legalizado para consumo ou seja proibido 

por legislação federal, estadual ou municipal.  



 

 

Art. 6º A limpeza do local, e eventuais danos ao patrimônio serão de inteira 

responsabilidade do solicitante do local (Associação ou Diretoria de Club de 

Futebol), que poderá ser punido com multa e reposição patrimonial ao município 

de Fazenda Rio Grande. 

 

Art. 7º A Secretaria e o poder executivo municipal ficarão responsáveis por 

executar as fiscalizações e agendamentos dos eventos. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Fazenda Rio Grande, 25 de maio de 2022 

Projeto de Lei de autoria do Vereador Enfermeiro Zé Carlos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Justificativa 

Este projeto de lei tem por intuito dar suporte as associações sem fins 

lucrativos e Diretorias de Clubes de Futebol, para que as mesmas consigam 

através do auxílio do poder público municipal promover eventos para custear 

suas atividades. 

Existem diversos pontos de eventos sob posse do poder público 

municipal, como exemplo o Parque Multi Eventos e o Parque Verde Municipal. 

Estes Ambientes possuem alocações que para o uso da população local é 

cobrada uma taxa administrativa.  

Isentar as Associações sem fins lucrativos e as diretorias de Clube de 

Futebol irá trazer benefícios para as mesmas, pois o dinheiro da taxa poderá ser 

aplicado para o seu desenvolvimento social e estrutural e estimular o 

associativismo e o esporte no município. 

Os eventos gerados por estas entidades podem trazer benefícios 

econômicos e de lazer para o município, através do estímulo ao convívio social 

e econômico que as mesmas podem desenvolver. 
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